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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2., Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e Fax: @fax_unidade@ - h�ps://www.fnde.gov.br
  

CONTRATO Nº 63/2018

Processo nº 23034.041508/2017-22

  

Unidade Gestora: 153173

  
CONTRATO DE SOLUÇÃO DE ARMAZENAMENTO DE DADOS QUE CELEBRAM ENTRE SI A
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E A COMPWIRE INFORMÁTICA
S/A..

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação - MEC, criada pela Lei nº 5.537/68 de 21 de novembro de 1968, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 872/69, com sede e foro na Capital da República, localizada à S.B.S. - Quadra 02 - Bloco “F” – Ed. FNDE - Brasília/DF – CEP.: 70070-929, inscrita no C.N.P.J./MF
sob o nº 00.378.257/0001-81, neste ato representado pelo PRESIDENTE SUBSTITUTO, o Sr. ROGÉRIO FERNANDO LOT, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade nº 1138048 – SESPDS/DF, CPF nº
344.161.101-20, nomeado por meio da Portaria nº 278 de 06 de março de 2017 da Casa Civil da Presidência da Republica, publicada no D.O.U. de 07/13/2017, no uso da atribuição que lhe confere ar�go
15, do Anexo I, do Decreto nº 7.691, de 02 de março de 2012, publicado no D.O.U. de 06/03/2012, que aprova a estrutura regimental do FNDE, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE e a
empresa COMPWIRE INFORMÁTICA S/A., inscrita no CNPJ sob o n° 01.181.242/0003-53, estabelecida no SHS Quadra 6 Conj. A - Bloco "E", Sala 902-905 Edificil Brasil XXI - Brasilia DF, CEP: 70.332-915,
neste ato representado por seu Gerente Regional, Srº. CLAUDIO ALEXANDRE FERREIRA DE AGUIAR ALMEIDA, portador da carteira de iden�dade n° 910.920/SSP-DF, CPF n° 416.698.511-68, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, legislação correlata e pelo Edital e anexos da Ata de Registro de Preço nº
34/2017 - ABIN (Processo nº 23034.041508/2017-22), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição da expansão da solução de armazenamento de dados, com aquisição de subsistema de discos, discos de armazenamento e módulo de
virtualização e de storages, incluindo a instalação, configuração dos equipamentos e a migração online dos dados do ambiente atual, com garan�a e suporte técnico pelo periodo de 36 (trinte e seis)
meses, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Edital do Pregão iden�ficado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO IDENTIF. CATMAT QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO MÁXIMO(R$) VALOR TOTAL MÁXIMO (R$)

1

01  22810 52 R$  5.194,00 R$  270.088,00
02  22810 67 R$  4.566,00 R$  305.922,00
03  22810 05 R$  7.122,00 R$  35.610,00
04  22810 16 R$  20.418,00 R$  326.866,00
05  22810 04 R$  6.039,00 R$  24.156,00
06  22810 04 R$  6.097,00 R$  24.388,00
07  22810 01 R$  249.598,00 R$  249.598,00

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em 36 (trinta e seis) meses contados do recebimento defini�vo do objeto.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.236.450,00 (um milhão, duzentos e trinta e seis mil quatrocentos e cinquenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo, correspondente(s) ao exercício em
curso:

Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa (ND) Fonte Programa de Trabalho
2018NE800787 25/09/2018 R$ 1.236.450,00 449052 8100000000 12122210920000053

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais refer-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n] 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento0 do valor
inicial contratado.

6.3.1. É vedado efetuar acrescimos nos quan�ta�vos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acrescimo de que trata o §1º do art.65 da Lei nº 8.666, 1993.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 9vinte e cinco por cento0 do valor incial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor de R$ 61.822,50 (sessenta e um mil oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total,
no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital.

7.2. As condições rela�vas à garan�a prestada são as estabelecidas no edital

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de referência.:

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O presente termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n] 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art 80 da maesma lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
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12.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições de contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do
contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993

12.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenização e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou u�lizar este termo de contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidos - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incubirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. É leito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2 da lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO ALEXANDRE FERREIRA DE AGUIAR ALMEIDA, Usuário Externo, em 27/09/2018, às 04:25, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de
cer�ficado digital emi�do no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de
novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por ROGÉRIO FERNANDO LOT, Presidente, Subs�tuto(a), em 27/09/2018, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de cer�ficado digital emi�do no
âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015,
respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1071438 e o código CRC FE8BD8E9.

Referência: Processo nº 23034.041508/2017-22 SEI nº 1071438
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